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DECRETO NA 222 
Estabelece preços de carneiros e jazigos no 

Cemitério Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os constantes aumentos nos preços 

dos materiais e mio-de-obra, utilizados para construção de carneiros 	e 
jazigos, 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam estabelecidos os seguintes preços para carnei 

ros e jazigos, no Cemitério Municipal: 

a)  - Carneiro de criança 	  NCz$. 100,75 

b)  - Carneiro de adulto 	  NCz$. 213,89 

c)  - Jazigo com 4 (quatro) gavetas 	 NCz$ 880,20 

Art. 22. Este Decreto entrard em vigor na data de suai publica 

ção, revogadas as disposições em contrario, em especial o Decreto 	no 

191, de 07.06.89. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de julho de 1989. 

Prefeito Municipal 
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